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LEI COMPLEMENTAR Nº 058/2008
Altera disposições da LC 019/2005 que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Mariana

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. -   Para atender às necessidades da Administração Municipal, fica alterada a organização da Secretaria Municipal de Fazenda, que passa a contar com a seguinte estrutura interna: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Coordenadoria de Arrecadação


Departamento de Receita Imobiliária e Serviços

Departamento de Receita Mobiliária e Fiscalização




Serviço de Fiscalização Tributária

Art. 2º. – Fica extinto o Departamento de Receita, criado pela LC 019/2005 e conseqüentemente o cargo de Chefe de Departamento de Receita. 

Art. 3º. -  A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, criada pela Lei Complementar 054/2007, passa a ter a seguinte estrutura interna:

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Serviço de Parques e Jardins

Departamento de Políticas Ambientais

Serviço de Legislação e Fiscalização Ambiental
Art. 4º - Secretaria Municipal de Desportos, criada pela Lei Complementar 054/2007, composta a seguinte e estrutura interna: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS

Serviço de Eventos Desportivos
Departamento de Infra-estrutura de Desportos 
Serviço de Infra-Estrutura do Desporto

Art. 5º. –   Para atender as necessidades da Administração Municipal, ficam criados  os cargos indicados no anexo  desta Lei,  a  serem providos por meio de recrutamento amplo, de livre nomeação e exoneração, cujo número de vagas e padrão de remuneração são aqueles constantes do anexo único  desta lei.
Art. 6º. – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º. – Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Mariana, 21 de maio de 2008.

CELSO COTA NETO

Prefeito Municipal

Anexo Único

Cargos criados por esta Lei

	Denominação do Cargo
	Vagas
	Nível
	Exigência
	Padrão Salarial



	Chefe Departamento de Políticas Ambientais
	01
	VII
	Superior
	R$ 2.193,75

	Chefe Departamento de Infra-estrutura do Desporto
	01
	VII
	Superior
	R$ 2.193,75

	Coordenador de Arrecadação
	01
	VIII
	Superior
	R$ 3.025,86

	Chefe de Departamento de Receita Imobiliária
	01
	VII
	Superior
	R$ 2.193,75

	Chefe de Departamento de Receita Mobiliária e Fiscalização
	01
	VII
	Superior
	R$ 2.193,75


